
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 013/2025-CMDI.

O Conselho Municipal  dos Direitos dos Idosos, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal Nº 282 de 08 de julho de 2005 e considerando as deliberações deste
conselho, em Reunião Ordinária realizada no 15 de Setembro de 2025

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar alteração da composição da Comissão de Prestação de Contas, constituída

pelos seguintes:

NOME INSTITUIÇÃO

Diomedes Aparecido dos Santos Sociedade Civil- Centro de Assistência e Desenvolvimento 
Integral- CADI

Marilza Rodrigues dos Santos Sociedade Civil- Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais

Ana Lílian Senczuk Fonseca Governamental- Secretaria Municipal de Assistência Social

Roberta Santiago de Souza Governamental- Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

anteriores,  em especial a resolução nº 004/2024 publicada no DOE Nº 108/2024 de 187 de

junho de 2024.

Fazenda Rio Grande, 17 de setembro de 2025

 

Diomedes Aparecido dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos-CMDI

Fazenda Rio Grande-Paraná.
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